
 

NOTA OFICIAL Nº 01/2025 

 

Cidade Ocidental-GO, 08 de julho 2025. 

 

I. Alteração do artigo 17 do Regulamento Geral dos Jogos Escolares de Cidade 

Ocidental 2025, referente ao calendário de realização. 

 

Onde se lê: 

Art. 17 – A realização do JOESCO/2025, obedecerá ao seguinte cronograma: 
 

MÊS DIA AÇÕES 

MAIO 1º a 30 de maio 
Desenvolvimento do Regulamento Geral do 
JOESCO/2025. 

JUNHO 2 a 30 de junho 
Análise e revisão final do Regulamento Geral do 
JOESCO/2025. 

JULHO 3 de julho Publicação do Regulamento Geral do JOESCO/2025. 

 

JULHO 
 

3 de julho 
Data de início das adesões/inscrições das 
modalidades coletivas e individuais pela plataforma 
Google Form’s. 

 

JULHO 
 

18 de julho 
Data de encerramento das inscrições das 
modalidades coletivas e individuais pelo Google 
Form’s. 

JULHO 31 de julho 
Congresso Técnico para confirmação das equipes e 
definição das formas de disputa a serem utilizadas. 

AGOSTO 1º de agosto 
Divulgação oficial das equipes homologadas no 
JOESCO/2025. 

AGOSTO 6 de agosto Cerimônia de abertura do JOESCO/2025. 

AGOSTO 22 de agosto Cerimônia de encerramento do JOESCO/2025. 

SETEMBRO A DEFINIR 
Reunião de avaliação do JOESCO/2025 com equipe 
técnica. 

 

Leia-se: 

Art. 17 – A realização do JOESCO/2025, obedecerá ao seguinte cronograma: 
 

MÊS DIA AÇÕES 

MAIO 1º a 30 de maio 
Desenvolvimento do Regulamento Geral do 
JOESCO/2025. 

JUNHO 2 a 30 de junho 
Análise e revisão final do Regulamento Geral do 
JOESCO/2025. 

JULHO 3 de julho Publicação do Regulamento Geral do JOESCO/2025. 



 

JULHO 
 

3 de julho 
Data de início das adesões/inscrições das 
modalidades coletivas e individuais pela plataforma 
Google Form’s. 

 

JULHO 
 

18 de julho 
Data de encerramento das inscrições das 
modalidades coletivas e individuais pelo Google 
Form’s. 

JULHO 31 de julho 
Congresso Técnico para confirmação das equipes e 
definição das formas de disputa a serem utilizadas. 

AGOSTO 1º de agosto 
Divulgação oficial das equipes homologadas no 
JOESCO/2025. 

AGOSTO 6 de agosto Cerimônia de abertura do JOESCO/2025. 

AGOSTO 22 de agosto 
Previsão de encerramento das competições do 
JOESCO/2025. 

SETEMBRO A DEFINIR 
Reunião de avaliação do JOESCO/2025 com equipe 
técnica. 

 

 

II. Alteração do artigo 20 do Regulamento Geral dos Jogos Escolares de Cidade 

Ocidental 2025, referente aos jogos e competições. 

 

 

Onde se lê: 

Art. 20 – Os jogos e competições terão início nos horários fixados pelo 

CCO, responsável pelo JOESCO/2025, sendo considerada perdedora, por não 

comparecimento, a Unidade Escolar que não se apresentar nos locais de jogos e 

competições nos horários programados, observados os quinze minutos de tolerância para 

o horário previsto, em conformidade com o regulamento específico de cada modalidade, 

salvo quando houver atrasos do transporte ofertado pela organização do evento, 

justificadas pelo setor de transporte da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

 

Leia-se: 

Art. 20 – Os jogos e competições terão início nos horários fixados pelo 

CCO, responsável pelo JOESCO/2025, sendo considerada perdedora, por não 

comparecimento, a Unidade Escolar que não se apresentar nos locais de jogos e 

competições nos horários programados, observados os quinze minutos de tolerância para 

o horário previsto. 



 

III. Alteração do artigo 30 do Regulamento Geral dos Jogos Escolares de Cidade 

Ocidental 2025, referente ao transporte. 

 

Onde se lê: 

Art. 30 – A reponsabilidade sobre o transporte das Unidades de Ensino 

participantes será da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio do Setor de 

Transporte Escolar. 

§ 1º – Nas modalidades coletivas é vedado o embarque da equipe quando 

o número de participantes for inferior ao descrito neste regulamento. 

§ 2º – É vedado o embarque de estudantes/atletas sem um responsável pela 

equipe da Unidade de Ensino. 

 

Leia-se: 

Art. 30 – A reponsabilidade sobre o transporte das Unidades da rede 

pública municipal de ensino será da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por 

meio do Setor de Transporte Escolar. 

§ 1º – Nas modalidades coletivas é vedado o embarque da equipe quando 

o número de participantes for inferior ao descrito neste regulamento. 

§ 2º – É vedado o embarque de estudantes/atletas sem um responsável pela 

equipe da Unidade de Ensino. 

 

 

Comitê Central Organizador – JOESCO e PARAJOESCO 2025. 


